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DATA E HORÁRIO: 09 de fevereiro de 2023, às 14h. 

LOCAL: 
 

Videoconferência por meio do aplicativo Zoom 

REUNIÃO CONDUZIDA 
POR: 
 

Coordenadora DPI – Ana Flávia Ferreira Antunes 
 

TEMA DA REUNIÃO: 
 

Minuta Decreto Gestor de Conteúdos 

PROAD 202302000385502 

SECRETÁRIO (A): 
 

Ana Flávia F. Antunes 

PARTICIPANTES: Ana Flávia Antunes, Coordenadora de Acompanhamento e 
Controle da DPI; Cecília Araújo de Oliveira, assessora do 
Centro de Comunicação Social; Eunice Lopes, Coordenadora 
do Núcleo Técnico de Internet, Intranet e Design-; Luciano 
Augusto Souza Andrade, Diretor do Centro de Comunicação 
Social. 

ABERTURA: Aberta a reunião, iniciaram-se as discussões. 

DISCUSSÕES: 

1. Fluxo dos pedidos para alterações no site: Ana Flávia apresentou o fluxo 
elaborado. Foi debatido algumas outras formas para tornar o fluxo mais célere, 
mas após a análise entre os participantes dos problemas enfrentados nos últimos 
anos, o fluxo foi aprovado, incluindo um parecer único com a aprovação conjunta 
da Coordenadora de Acompanhamento e Controle da DPI, análise da legislação 
da LAI e Premiações e do Diretor do Centro de Comunicação, análise visual do 
Portal. 

2. Ana Flávia apresentou um Card com orientações aos gestores e editores de 
conteúdo para as atualizações das Comissões e Comitês; 

3. Cecília disponibilizou a minuta do Decreto de Gestores e Editores de Conteúdo e 
todos analisaram artigo por artigo. 

4. Eunice apresentou a nova área da Intranet dos Gestores de Conteúdo com 
legislações e vídeos de apoio; 

5. Todas concordaram na elaboração de um curso para os Gestores de Conteúdo 
em parceria com a Ejug, abrangendo a parte técnica-Ntiid, a análise da legislação 
e premiações-Coordenadoria de Acompanhamento e Controle da DPI e da 
análise visual e de comunicação-Centro de Comunicação Social; 
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DELIBERAÇÕES: 

1. O fluxo em anexo foi aprovado por todos e será enviado como sugestão para 
fazer parte do Anexo do Decreto. 

2. Os pedidos de atualizações de rotina e periódicos serão enviados pelos gestores 
para o e-mail ntiid@tjgo.jus.br; Os pedidos complexos de criação e mudança de 
página serão peticionados pelos Gestores pelo Proad, pelo assunto específico: 
“Solicitação de Alteração no Site – Transparência”; 

3. Nova reunião será realizada na próxima semana para a aprovação da redação 
final da Minuta do Decreto de Gestores de Conteúdos. 

CONCLUSÃO: Finalmente, nada mais havendo a expor, eu, Ana Flávia F. Antunes, 
lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada. 

 


